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Data da 
Apresentação: 

22/03/2012 

 

Ementa: Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 139, II, 
"a", e 140 do Regimento Interno, a redistribuição do Projeto de 
Lei nº 1.287/2011, da deputada Dorinha Seabra Rezende, que 
"Estabelece diretrizes para a valorização dos profissionais da 
educação escolar básica pública", para que seja apreciado, 
também, pela Comissão de Seguridade Social e Família. 

 

Forma de 
Apreciação: 

. 

 

Texto 
Despacho: 

Revejo a decisão proferida no Requerimento n. 4.707, de 2012, 
para, nos termos do art. 141 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados - RICD, deferir a inclusão da Comissão de 
Seguridade Social e Família no despacho inicial aposto ao PL n. 
1.287, de 2011, em razão do seu apenso, PL n. 1.377, de 2011, 
e seu apenso PL 1.882, de 2011, que tratam de matéria 
previdenciária, prevista no art. 32, inciso XVII, letra “a” e “p” do 
RICD. Publique-se. Oficie-se. [ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO 
DO PL N. 1.287/2011: À CSSF, CTASP, CEC, CFT (art. 54, 
RICD) e CCJC (art. 54, RICD). Proposição sujeita à apreciação 
conclusiva das Comissões - Art. 24, II, do RICD. Regime de 
tramitação: Ordinário.]  

 

Regime de 
tramitação: 

. 
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